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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

DECRETO Nº. 157/2017 
DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do 
cargo em Comissão de Vice -
Diretora de Escola Médio Porte de 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
resolve: 
 
Art. 1º. Exonera do provimento do Cargo em Comissão de Vice -Diretora de 
Escola Médio Porte, Símbolo CC-13, a Sr.ª Joêlandia Barbosa Pires. 
 

 

 
Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 
CNPJ n.º 13.714.142/0001-62 

RESULTADO DE LICITAÇÃO  
O Pregoeiro da Prefeitura Mun. de Cafarnaum/ BA, torna público, o resultado da 
licitação na modalidade P. P Nº 20/17- Tipo: Menor Preço Valor Global: Objeto: 
Contratação de empresa especializada para apoio na execução dos serviços de limpeza 
pública, compreendendo a locação de veículos, máquinas com ou sem motorista e 
equipe para realização de coleta manual, mecanizada e transporte de resíduos sólidos 
domiciliares no município de Cafarnaum Bahia; DECISÃO: FICA SUSPENSO O 
PRESENTE CERTAME ATÉ QUE SEJA OUVIDO O DEPARTAMENTO JURÍDICO 
A RESPEITO DE RECURSOS APONTADOS NA ATA – FASE DE 
CREDENCIAMENTO; DATA PARA NOVA SESSÃO: 03 DE MAIO DE 2017 ÁS 
15:00 HS, na sala de Licitações e Contratos da Pref. Mun. de Cafarnaum/BA. Maiores 
informações com o setor de licitações pelo telf. 9740 3646-1200; Cafarnaum/BA, 
19/04/2017 – Jackson Aloan S. Marques – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

DECRETO Nº. 157/2017 
DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do 
cargo em Comissão de Vice -
Diretora de Escola Médio Porte de 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.” 
 

 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
resolve: 
 
Art. 1º. Exonera do provimento do Cargo em Comissão de Vice -Diretora de 
Escola Médio Porte, Símbolo CC-13, a Sr.ª Joêlandia Barbosa Pires. 
 

 

 
Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 11 de janeiro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 20/2017. 
DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; junto 
à Secretaria Municipal de Educação; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A DN entregue pela Servidora Sr.ª EMANUELA DA 

SILVA SOUZA, Professora, entregue no RH, solicitando Licença Maternidade. 
 

 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Maternidade à funcionária Sr.ª. EMANUELA DA 
SILVA SOUZA, Professora, por um período de (04) quatro meses, iniciando em 
05 de abril e termino para 05 de agosto 2017; fundamentada na seção III, art. 88 
do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 

Cafarnaum em, 25 de abril de 2017. 
 

 
 

 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 20/2017. 
DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; junto 
à Secretaria Municipal de Educação; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A DN entregue pela Servidora Sr.ª EMANUELA DA 

SILVA SOUZA, Professora, entregue no RH, solicitando Licença Maternidade. 
 

 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Maternidade à funcionária Sr.ª. EMANUELA DA 
SILVA SOUZA, Professora, por um período de (04) quatro meses, iniciando em 
05 de abril e termino para 05 de agosto 2017; fundamentada na seção III, art. 88 
do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 

Cafarnaum em, 25 de abril de 2017. 
 

 
 

 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 021/2017 
DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através 
da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Robervânia 

Barbosa de Souza Nascimento, professora solicitando a Licença Premio junto ao 
RH desta Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Robervânia Barbosa 
de Souza Nascimento, professora por um período de (03) três meses, tendo 
início em 17 de abril de 2017, com final em 17 de julho de 2017, licença 
concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 
11/1997.  

 

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 25 de abril de 2017. 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 022/2017 
DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; 
através da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Tina Graciela dos 

Reis Alexandre dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais solicitando a Licença 
Premio junto ao RH desta Prefeitura.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Tina Graciela dos 
Reis Alexandre dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais por um período de (03) 
três meses, tendo início em 01 de maio de 2017, com final em 01 de agosto de 
2017, licença concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal - Lei 11/1997.  

 
 

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 25 de abril de 2017. 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 023/2017 
DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; 
através da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Silvânia de Sena 

Costa Oliveira, Técnica de Enfermagem solicitando a Licença Premio junto ao 
RH desta Prefeitura.  

 

 
 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Silvânia de Sena 
Costa Oliveira, Técnica de Enfermagem por um período de (03) três meses, 
tendo início em 01 de abril de 2017, com final em 01de julho de 2017, licença 
concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 
11/1997.  

 
 
 
 
 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 25 de abril de 2017. 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Vinicius Martins de Souza 
Secretário de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 024/2017 
DE 25 DE ABRIL DE 2017 
 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; 
através da Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Regilândia Rosa 

Correia, Agente Comunitário de Saúde solicitando a Licença Premio junto ao 
RH desta Prefeitura.  

 

 
 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Regilândia Rosa 
Correia, Agente Comunitário de Saúde por um período de (03) três meses, 
tendo início em 17 de abril de 2017, com final em 17 de julho de 2017, licença 
concedida com base no art. 102 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 
11/1997.  

  
 
 
 
 

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 25 de abril de 2017. 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Vinicius Martins de Souza 
Secretário de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 25/2017. 
DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; junto 
à Secretaria Municipal de Educação; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O atestado médico entregue pela Servidora Sr.ª 

JACINTA LUCIA QUIRINO DOS SANTOS, Agente Administrativo, entregue no 
RH, Solicitando Licença Maternidade. 
 

 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Maternidade à funcionária Sr.ª Jacinta Lucia 
Quirino dos Santos, Agente Administrativo, por um período de (04) quatro 
meses, iniciando em 01 de abril e termino para 01 de agosto 2017; fundamentada 
na seção III, art. 88 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 
 

Cafarnaum em, 25 de abril de 2017. 
 

 
 

 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Simeia Rodrigues Souza Bastos 
 

Secretária Municipal de Educação 
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                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 26/2017. 
DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; junto 
à Secretaria Municipal de Educação; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A Certidão de Nascimento entregue pela Servidora Sr.ª 

Roseane Farias Matos, Enfermeira entregue no RH, Solicitando Licença 
Maternidade. 

 

 
 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença Maternidade à funcionária Sr.ª Roseane Farias 
Matos, Enfermeira, por um período de (04) quatro meses, iniciando em 17 de 
abril e termino para 17 de agosto 2017; fundamentada na seção III, art. 88 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
 

Cafarnaum em, 25 de abril de 2017. 
 

 
 

 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Vinicius Martins de Souza 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM BAHIA 

CNPJ n.º 13.714.142/0001-62 
ERRATA RESULTADO DE LICITAÇÃO PP 019/2017  

Na publicação no Diário Oficial do Município de Cafarnaum/ BA, Edição 00681 de 20 de 
abril de 2017 “Onde se lê”: R$ 115.955,00 “leia-se” R$ 112.215,00; Informações adicionais 
com o Setor de licitações e contratos; Telf. (74) 3646-1200 - Cafarnaum/BA, 24/04/2017 – 
Jackson Aloan S. Marques – Pregoeiro. 
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